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Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL 097/2022 (PMP 5177/2022)
Para “contratação de empresa especializada na realização de avaliação oftalmológica 
com caráter resolutivo, pelo período de 06 meses, para atender emenda parlamentar” 
com recebimento das propostas até dia 04/10/2022 às 8h00 e início da disputa de 
preços às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 184/2022 (PMP 12382/2022)
Para “contratação de serviços de acesso a solução integrada de colaboração e co-

municação corporativa baseada em nuvem, incluindo suporte técnico e migração/
implantação” com recebimento das propostas até dia 05/10/2022 às 8h00 e início da 
disputa de preços às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO 170/2022 (PMP 9834/2022)
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
mensal de computadores, notebooks e monitores auxiliares” com recebimento das 
propostas até dia 07/10/2022 às 14h00 e início da disputa de preços às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

IGUATEMI S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 60.543.816/0001-93 - NIRE nº 35.300.027.248
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 9 de setembro de 2022

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 9 de setembro de 2022, às 17 horas, na sede social da 
Iguatemi S.A. (“Iguatemi” ou “Companhia”), na Rua Angelina Maffei Vita, 200, 9˚ andar (parte), Jardim 
Paulistano, na cidade e Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Sr. Carlos Francisco Ribeiro Jereissati e Secretário: Pedro Jereissati. 4. Ordem do Dia 
e Deliberações: Por unanimidade de votos da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas ou reservas: 4.1. Aprovar, 
nos termos do artigo 28, alínea ‘x’ do Estatuto Social, a realização de oferta pública de distribuição 
primária, com esforços restritos de distribuição de (a) certificados de depósitos de ações, representativos 
cada um de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais, todas nominativas, escriturais, sem valor 
nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de emissão da Companhia (“Units” e 
“Oferta Institucional”, respectivamente); e (b) exclusivamente aos acionistas da Companhia que 
detiverem, conforme aplicável, na data de corte indicada no item 4.1.6 abaixo, units, ações ordinárias e/
ou ações preferenciais de emissão da Companhia (“Acionistas”), de forma a assegurar, a tais Acionistas, 
o direito de prioridade, nos termos do artigo 9º-A, da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 
(“Instrução CVM 476”), ações ordinárias (“Ações Ordinárias”) e ações preferenciais (“Ações Preferenciais” 
e, em conjunto com as Ações Ordinárias, “Ações”) de emissão da Companhia, sendo todas as Ações 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames 
(“Oferta Prioritária” e, em conjunto com a Oferta Institucional, “Oferta”), nos termos da Instrução CVM 
476. A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do 
Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco 
BBI”), do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e do Banco 
de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. (“Credit Suisse” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o 
Bradesco BBI, o Itaú BBA e o Santander, os “Coordenadores da Oferta”), nos termos da Lei n.º 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476, do Código da Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente em vigor, do do Manual de Procedimentos Operacionais da 
Câmara da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
incluindo o Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da B3, nos termos do 
“Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de 
Units, Ações Ordinárias e Ações Preferenciais de Emissão da Iguatemi S.A.”, a ser celebrado entre os 
Coordenadores da Oferta e a Companhia (“Contrato de Colocação”). O público alvo da Oferta, no Brasil, 
consistirá exclusivamente: (i) dos Acionistas, no âmbito da Oferta Prioritária; e, após o atendimento da 
Oferta Prioritária, (ii) de investidores profissionais, conforme definidos pelo artigo 11 da Resolução da 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil 
e que, adicionalmente, venham a atestar por escrito sua condição de investidor profissional mediante 
termo próprio (“Investidores Institucionais Locais”), bem como em Investidores Estrangeiros (conforme 
definido abaixo). 4.1.1. Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Units, no 
exterior, pelo BTG Pactual US Capital, LLC, pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Itau BBA USA Securities, 
Inc., pelo Santander Investment Securities Inc. e pelo Credit Suisse Securities (USA) LLC (em conjunto, 
“Agentes de Colocação Internacional”): (a) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos 
Estados Unidos, conforme definidos na Rule 144A do Securities Act, editada pela U.S. Securities and 
Exchange Commission (“SEC”) em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no U.S. 
Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), e nos regulamentos editados ao amparo do 
Securities Act; e (b) nos demais países, exceto os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam 
considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as 
leis daquele país (non-U.S. persons), em conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, 
editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e que invistam de acordo com a legislação aplicável no país 
de domicílio de cada investidor (investidores descritos em (a) e (b) acima, em conjunto, “Investidores 
Estrangeiros” e, em conjunto com os Investidores Institucionais Locais, “Investidores Profissionais”) e, em 
ambos os casos, que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados pela legislação brasileira aplicável, incluindo a Resolução do Conselho Monetário 
Nacional n.º 4.373, de 29 de setembro de 2014, e a Resolução CVM n.º 13, de 18 de novembro de 2020, 
ou a Lei n.º 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada, sem a necessidade, portanto, da 
solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Units em agência ou órgão regulador 
do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Units junto a 
Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do “Placement 
Facilitation Agreement”, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional 
(“Contrato de Colocação Internacional”). 4.1.2. A Oferta será composta, inicialmente, por 24.716.000 
Units, compreendendo 24.716.000 Ações Ordinárias e 49.432.000 Ações Preferenciais com esforços 
restritos de colocação. 4.1.3. Não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta e não haverá 
procedimento de estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. 4.1.4. Até a data 
de conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), inclusive, a quantidade de 
Units (incluindo as Ações subjacentes às Units) inicialmente ofertada, poderá, a critério da Companhia, 
em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 65%, ou seja, (i) em até 
16.065.400 Units, compreendendo até 16.065.400 Ações Ordinárias e até 32.130.800 Ações Preferenciais 
da Companhia; e/ou (ii) em até 16.065.400 Ações Ordinárias da Companhia, nas mesmas condições e 
pelos mesmos preços inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas a (a) atender eventual excesso de 
demanda que venha a ser constatado no momento em que for fixado o Preço por Unit (conforme definido 
abaixo) e, consequentemente, o Preço por Ação (conforme definido abaixo); e/ou (b) exclusivamente no 
caso de emissão de novas Ações Ordinárias conforme item (ii) acima, garantir a proporção necessária para 
formação das Units no âmbito da Oferta Institucional (“Lote Adicional”). Dessa forma, o Lote Adicional 
poderá ser formado: (i) exclusivamente por Units, para atender eventual excesso de demanda que venha 
a ser constatado na Oferta; (ii) por Units e por Ações Ordinárias, tanto para atender eventual excesso de 
demanda como garantir a proporção necessária para formação das Units na Oferta Institucional, sendo 
certo que a soma da quantidade de Units e de Ações Ordinárias emitidas no Lote Adicional estará limitada 
a 65% da quantidade de Units (incluindo as Ações subjacentes às Units) inicialmente ofertada; ou (iii) 
exclusivamente por Ações Ordinárias, para garantir a proporção necessária para formação das Units na 
Oferta Institucional. 4.1.5. De forma a dar cumprimento ao disposto no artigo 9°-A da Instrução CVM 
476, bem como assegurar a participação dos atuais acionistas da Companhia na Oferta, por meio da 
Oferta, será concedida prioridade para subscrição de até a totalidade das Ações, incluindo as Ações 
subjacentes às Units, da Oferta (considerando o Lote Adicional) aos Acionistas que sejam titulares de 
units, ações ordinárias e/ou ações preferenciais de emissão da Companhia em 8 de setembro de 2022, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia em 15 de setembro de 2022. 
4.1.6. O preço por Unit (“Preço por Unit”) será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de 
intenções de investimento a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, exclusivamente junto 
a Investidores Institucionais Locais e, no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a 
Investidores Estrangeiros, nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato de Colocação Internacional 
(“Procedimento de Bookbuilding”), tendo como parâmetro: (a) a cotação das units de emissão da 
Companhia na B3; e (b) as indicações de interesse pelas Units em função da qualidade e quantidade de 
demanda (por volume e preço) coletada junto a Investidores Profissionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding. 4.1.7. A escolha do critério de fixação do Preço por Unit e, consequentemente, do Preço 
por Ação será aferido por meio da realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual refletirá o valor 
pelo qual os Investidores Profissionais apresentarão suas intenções de investimento nas Units e a cotação 
das units da Companhia na B3, não promovendo, portanto, diluição injustificada dos atuais titulares de 
certificados de depósito de ações (units), de ações ordinárias e/ou de ações preferenciais de emissão da 
Companhia. 4.1.8. Às Ações Preferenciais subjacentes às Units será atribuído o valor correspondente a 3 
(três) vezes o valor das Ações Ordinárias, tendo em vista que as ações preferenciais conferem aos seus 
titulares os direitos econômicos correspondentes a 3 (três) vezes os direitos econômicos das ações 
ordinárias. Considerando que cada Unit é formada por 1 (uma) Ação Ordinária e por 2 (duas) Ações 
Preferenciais de emissão da Companhia, o preço por Ação Ordinária será correspondente a 1/7 (um 
sétimo) do Preço por Unit e o preço por Ação Preferencial será correspondente a 3/7 (três sétimos) do 
Preço por Unit (“Preço por Ação Preferencial”, em conjunto com o Preço por Ação Ordinária, o “Preço por 
Ação”). 4.1.9. O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia no âmbito da Oferta, 
dentro do limite do capital autorizado, serão aprovados em reunião deste Conselho de Administração a 
ser realizada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 4.1.10. A totalidade dos recursos 
líquidos provenientes da Oferta será destinada para reforço da estrutura de capital da Companhia. 
4.1.11. Aprovar a exclusão do direito de preferência dos Acionistas da Companhia na subscrição das 
Units, das Ações Ordinárias e das Ações Preferenciais a serem emitidas no âmbito da Oferta, em 
conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e no artigo 11º do 
Estatuto Social da Companhia, sendo que a Oferta será realizada dentro do limite de capital autorizado 
da Companhia. 4.1.12. As demais características da Oferta constarão do Fato Relevante sobre a Oferta. 
As Ações subscritas no âmbito da Oferta deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em 
moeda corrente nacional, observadas as disposições do Fato Relevante sobre a Oferta. 4.2. Autorizar, 
tendo em vista as deliberações anteriores, a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, celebrar 
todos os contratos, contratar todos os prestadores de serviços e firmar todos os documentos necessários 
para dar cumprimento às deliberações anteriores, incluindo, sem limitação, a celebração de contratos com 
os Coordenadores da Oferta, com os Agentes de Colocação Internacional e afiliadas destes, notadamente 
o Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional, bem como com a B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão e ANBIMA, conforme se faça necessário, para a colocação das Units e das Ações no âmbito 
da Oferta no Brasil e no exterior, bem como ratificar todos os atos praticados pela Diretoria neste sentido 
até a presente data. 4.3. Aprovar a submissão do pedido de admissão à negociação das ações preferenciais 
de emissão da Companhia na B3, cuja admissão no segmento do Nível 1 foi aprovada na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 1 de outubro de 2021. 5. Encerramento e Assinaturas: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada esta Reunião do Conselho de Administração, da qual foi lavrada esta ata, 
que, após lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração. 
Mesa: Carlos Francisco Ribeiro Jereissati – Presidente, Pedro Jereissati – Secretário. Conselheiros: Carlos 
Francisco Ribeiro Jereissati; Pedro Jereissati; Carlos Jereissati; Ana Karina Bortoni Dias; Francisco Sérgio 
Peixoto Pontes; Wagner de Sousa Nascimento; Bernardo Parnes; Pedro Santos Ripper. São Paulo, 9 de 
setembro de 2022. Certifico que confere com a original lavrada em livro próprio. Pedro Jereissati - 
Secretário. JUCESP nº 479.342/22-2 em 19/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Centro de Convívio e Habilitação para Excepcionais Maria José
Edital de Convocação

Convocamos os associados do Centro de Convívio e Habilitação para Excepcionais Maria José, 

para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 09/10/2022, às 09:00 hs, na sua sede, 

situada à Rua Caruanense, 522 - Jd. São Jorge - São Paulo - Capital. Esta Assembleia tem por 

finalidade discutir e deliberar na seguinte ordem do dia: 

a) Eleição dos novos membros da Diretoria;

b) Eleição dos novos membros do Conselho Deliberativo; 

c) Outros assuntos de interesse da instituição. 

Fernanda Spadotto Baptista – Presidente

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 13/09/2022 às 9h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. (“Companhia”), na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do 
Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos por meio de conferência 
telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a participação e entrega da proposta, pela Companhia, no leilão 
conforme descrito abaixo; e (ii) a ratificação da contratação, no âmbito do leilão, do seguro-garantia, a fim de 
garantir a proposta a ser apresentada à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte 
do Estado de São Paulo (“ARTESP”). DELIBERAÇÕES: Nos termos do artigo 14, inciso “VI”, alínea “a” e “g”, 
do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os membros do conselho de 
administração: (i): aprovaram a realização de todos os atos necessários para permitir a participação e entrega, 
pela Companhia, da proposta relacionada à Concorrência Internacional nº 02/2022 (“Edital”), conduzido pela 
ARTESP, cujo objeto é a concessão da prestação dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação, 
manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema rodoviário denominado 
Lote Noroeste (“Leilão”); e (ii): ratificaram a contratação do seguro-garantia junto a TOO SEGUROS S.A., a 
fim de garantir proposta a ser apresentada à ARTESP, como parte da documentação necessária à participação 
da Companhia no Leilão. O Conselho de Administração delegou poderes à diretoria para tomar todas as 
providências necessárias para a formalização do acima deliberado, incluindo, mas não se limitando, à 
assinatura de quaisquer documentos e contratos necessários. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 13/09/2022. 
Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. 
JUCESP nº 479.004/22-5 em 19/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta a 
PREGÃO PRESENCIAL 134/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE “MARMITEX” E LANCHES PARA OS 
USUÁRIOS QUE FREQUENTAM OS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
(CAPS I “SEBASTIÃO BOSCHIN” E CAPS i “JONAS DA COSTA BARROS”. A 
entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, 
situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 06/10/2022, onde 
ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 23/09/2022. Orlândia, SP, 
21 de Setembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta a 
PREGÃO PRESENCIAL 144/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA PARA A CLÍNICA DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL.  A entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, 
situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 05/10/2022, onde 
ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 23/09/2022. Orlândia, SP, 
21 de Setembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta a 
PREGÃO PRESENCIAL 149/2022, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE TETO E DE PAREDE PARA DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A entrega dos envelopes 
contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 05/10/2022, onde ocorrerá o 
processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e 
na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 23/09/2022. Orlândia, SP, 21 de 
Setembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE CONCURSO

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, que está procedendo ao CONCURSO Nº 006/2022, conforme segue:

CONCURSO Nº 006/2022 - Processo Nº 1718/2022
OBJETO: Realização do 34º Concurso Nacional de Contos Cidade de Araçatuba, relativo ao ano de 2022, para obras em língua portuguesa.
As inscrições se darão no período de 22 de setembro a 07 de novembro de 2022.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 21 de setembro 2022.
MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 - PROCESSO Nº 1.649/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos 
os interessados que o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, adjudica e homologa o presente certame, conforme Ata 
da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, para fornecer os itens: 28, 94, 141, 298;
- ALFALAGOS LTDA, para fornecer os itens: 38, 59, 84, 89, 130, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 154, 194, 310;
- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 12, 14, 18, 39, 48, 52, 57, 105, 163, 258, 259, 260, 323;
- BEATRIZ FLAVIANA DIAS LUCIANELI NUNES, para fornecer o item: 144;
- BIOBASE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, para fornecer os itens: 53, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 279, 280, 284, 285;
-  CIRURGICA ONIX - EIRELI – ME, para fornecer os itens: 24, 29, 47, 49, 50, 69, 70, 78, 79, 80, 81, 87, 104, 106, 124, 131, 196, 242, 243, 

245, 246, 247, 248, 249, 250, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 312, 321;
-  CIRURGICA UNIÃO LTDA, para fornecer os itens: 20, 21, 22, 23, 30, 42, 45, 90, 95, 96, 98, 123, 125, 128, 129, 155, 174, 197, 200, 204, 

210, 211, 215, 223, 233, 235, 236, 237, 272, 273, 274, 278, 283, 286, 290, 295, 296, 297;
- CIRÚRGICA NEVES LTDA – EPP, para fornecer os itens: 85, 86
- COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, para fornecer os itens: 58, 60, 101, 102, 214, 315;
- COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI, para fornecer os itens: 25, 26, 44, 191;
- DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 13, 33, 61, 72, 97, 189, 217, 220, 222, 287, 324;
- GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para fornecer os itens: 02, 09, 46, 56, 65, 88, 114, 115, 116, 126, 152, 153, 216, 305, 306;
- GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, para fornecer os itens: 34, 35, 66;
- HOFFELDER E RIBEIRO LTDA, para fornecer os itens: 36, 165, 166, 167, 168, 178, 192, 205, 299;
-  HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, para fornecer os itens: 107, 143, 175, 182, 187, 208, 209, 

212, 288, 289, 291, 292, 293;
- INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, para fornecer os itens: 54, 64, 234, 269, 281, 282, 314, 316, 317;
- INOVAMED HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 27, 156, 157, 158, 159, 160, 161;
-  JOÃO MED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA, para fornecer os itens: 15, 16, 17, 67, 83, 99, 138, 139, 179, 181, 241, 244, 

251, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 270, 271, 275, 276, 277;
- L. A. DALLA PORTA JUNIOR, para fornecer os itens: 31, 32, 82, 113, 162, 190, 198, 199;
-  LC MED MATERIAIS MÉDICOS E HOSPOSPITALARES – ME, para fornecer os itens: 19, 37, 62, 63, 71, 73, 74, 75, 176, 177, 195, 238, 

239, 240, 301;
- LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, para fornecer os itens: 11, 171, 300, 313, 318;
- MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, para fornecer o item: 140;
-  MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES, para fornecer os itens: 01, 41, 68, 91, 92, 93, 100, 118, 119, 132, 133, 134, 142, 

164, 319, 320;
-  MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, para fornecer os itens: 111, 112, 135, 136, 

137, 188, 193, 304;
- MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para fornecer os itens: 43, 108, 109, 110, 122;
- PREVENÇÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – EPP, para fornecer os itens: 169, 170, 172, 173, 180;
- RILL QUÍMICA LTDA – EPP, para fornecer os itens: 40.1, 40.2, 127, 135, 136;
- SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para fornecer os itens: 02, 03, 06, 07, 08, 10;
- SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA, para fornecer o item: 117;
- TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 77, 322;
- ITENS FRACASSADOS: 05, 51, 76, 201, 206, 218, 219, 221, 302, 307, 308, 309.
- ITENS DESERTOS: 55, 103, 120, 121, 183, 184, 185, 186, 202, 203, 207, 213, 294, 303, 311.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de setembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 - PROCESSO Nº 1.749/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos 
os interessados que o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas 
classificadas:
- ROSALI ALVES CORDEIRO, para fornecer os itens: 04, 05; 
- MASTER TINTAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para fornecer o item: 06;  
- VIA PARANÁ IND E COM TINTAS LTDA EIRELI, para fornecer os itens: 1.1, 1.2, 02, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13;
- POLYQUIM COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE OLEOS VEGETAIS LTDA, para fornecer o item: 03;

GABINETE DO PREFEITO, 20 de setembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 - PROCESSO Nº 1.678/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a 
todos os interessados que o Pregão Presencial de menor preço global, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA POSSIBILITAR A ADEQUADA SEGURANÇA E 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE ATIVOS DE REDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da 
Sessão Pública, para a empresa classificada:
- MICROSET TECNOLOGIA LTDA, para fornecer o item: 01;

GABINETE DO PREFEITO, 20 de setembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Assistência Social, por determinação do Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, observada a necessária qualificação, que está promovendo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos a licitação de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, sob o regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022 - PROCESSO Nº 1.833/2022
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 
PRÉDIO DO CRAS DO BAIRRO ENGENHEIRO TAVEIRA”.
Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” serão recebidos até as 09h00min do dia 19 de outubro de 2022, na sala de 
licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.
VALOR ORÇADO PELO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA: os custos estimados totais da obra e dos serviços pelo Município, incluindo os 
Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos e leis sociais são de R$ 119.376,69 (cento e dezenove mil trezentos e setenta e seis 
reais e sessenta e nove centavos).
Origem dos Recursos: Recursos oriundos do Tesouro Municipal.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 21 de setembro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por 
determinação do Senhor Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 - PROCESSO Nº 1.840/2022
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PLACAS E ACESSÓRIOS PARA A 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 22/09/2022 até as 08h30min do dia 24/10/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 24/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 24/10/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 21 de setembro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por determinação do Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR 
BORGES DAMASCENO, torna público, para conhecimento dos interessados, observada a necessária qualificação, que está promovendo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos, a licitação de MENOR PREÇO GLOBAL, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019/2022 - PROCESSO Nº 1.942/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA 
PLACA DE OBRA, NA RUA RUBEM BERTA. 
Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” serão recebidos às 09h00min do dia 25 de outubro de 2022, na sala de 
licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.
Valor orçado pelo Município de Araçatuba: o custo estimado da obra e dos serviços pelo Município, incluindo os Benefícios de Despesas 
Indiretas – BDI – tributos e leis sociais é de R$ 422.160,08 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e sessenta reais e oito centavos).
Origem dos Recursos: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de responsabilidade do Governo Federal, por meio da Emenda Parlamentar 
202223560001, e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 21 de setembro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 159/2022 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE COMBATE E SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
NO CEIEF PROFª MARIA PAULINA RODRIGUES PROVINCIATTO, que fica 
prorrogado a data da sessão pública para o dia 03/10/2022 às 09:30 horas.

Limeira, 21 de setembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 135/2022 
para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDIMENTO 
DE PACIENTES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SUPORTE NUTRICIONAL, que 
fica agendado o dia 26/09/2022 às 10:00 horas para retomada da sessão pública.

Limeira, 21 de setembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

Leia e assine:

5584-0035

Vacina contra o 
HPV: entenda 
por que meninos 
e meninas devem 
ser imunizados

Incorporada de forma es-
calonada ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) a partir de 
2014, a vacina que protege 
contra o Papilomavírus Huma-
no (HPV) é aplicada mesmo 
antes da adolescência porque 
é mais favorável que a imuni-
zação seja feita antes do início 
da vida sexual. É utilizada em 
mais de cem países, incluindo 
o Brasil, como estratégia de 
prevenção e redução de doen-
ças ocasionadas pelo vírus, 
como cânceres do colo do úte-
ro, vulva, vagina, região anal, 
pênis, boca e garganta. Outro 
benefício é diminuir a ocor-
rência de verrugas genitais, 
conhecidas como condiloma.

Em 13 de setembro, o go-
verno federal ampliou o grupo 
que pode tomar o imunizante. 
Até então, a vacina só estava 
disponível para meninas de 9 a 
14 anos e meninos de 11 a 14 
anos. Com a mudança, a vaci-
nação passa a ser aplicada per-
manentemente no público-al-
vo entre 9 e 14 anos de idade, 
independentemente do sexo.

Na capital paulista, a va-
cinação teve início na segun-
da-feira, 19. De acordo com 
a Secretaria da Saúde de São 
Paulo, a ampliação da faixa 
etária tem como objetivo au-
mentar a cobertura vacinal 
para imunizantes de extrema 
importância.

No município, por exem-
plo, a cobertura vacinal no 
ano passado da população 
masculina, entre 11 e 14 anos 
de idade, foi de 57,67%, e da 
feminina, entre 9 e 14 anos, 
foi de 68,41%. Ambos os índi-
ces abaixo do que preconiza o 
Programa Nacional de Imuni-
zações (PNI), cuja meta é 80% 
de cobertura vacinal.

Entenda mais sobre o vírus:
O que é o HPV?
Vírus transmitido pela rela-

ção sexual ou pelo contato di-
reto com pele ou mucosas in-
fectadas, o HPV é responsável 
pela quase totalidade dos casos 
de câncer do colo do útero, por 
mais de 90% dos casos de cân-
cer anal e por 63% dos cânce-
res de pênis, além de parte de 
outros tipos de tumores, como 
os de garganta, vulva e vagina.

O que está previsto agora 
no Programa Nacional de Imu-
nizações (PNI)?

Pelo Sistema Único de Saú-
de (SUS), a imunização contra 
o HPV só estava prevista para 
meninas de 9 a 14 anos e me-
ninos de 11 a 14 anos. Com a 
mudança, a vacinação passou 
a ser aplicada em todos na fai-
xa etária entre 9 e 14 anos de 
idade, independentemente do 
sexo. A ampliação foi divulga-
da pelo governo federal em 13 
de setembro deste ano, sendo 
posteriormente adotada por 
Estados e municípios brasilei-
ros. Está disponível em duas 
doses, com intervalo de seis 
meses entre a primeira e a se-
gunda aplicação.
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